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O PREFEITO MU'IIICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDÉ, ESfADO DA

BAHIA, íaço saber que a CámaÍa Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinle Lei:

DA DISPOS|ÇÃO PRELIMTNAR

A.t. 1" Ficam estabelecidas as DiretÍizes OrÇamentárias do Munic,pio de São

Francisco do Conde, Estado da Bahia. para o exercício de 2022, em cumprimento ao

disposto no § 2ô do aÍt- 165 da Conslituição FedêÍal e na Lei Complementar no 101, de 4

de maio de 2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal, compreendendo:

I - as metas íiscais e prioridades da AdministraÉo Pública Municipal;

ll - a estrutura e organização dos oaçamentos;

lll - as diretrizes paÍa a elaboraÉo e execuçâo dos orÇamentos do Muniçípio e

suas allerações;

lV - as disposiçôes paÍa as transÍêÍências;

V - as disposiçôes relâtivas à politica e à despesa de pessoal do Munacipio:

c€F 4: 9OO-OCO r T.r : 
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'Dispõe sobre as diretrizes orçatnentárias para o axercício de 2422,

e dá outras providências."
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VI - as disposiçõês sobre alteraçóes na legislação tributária municipal e medidas

paía incremento da receila:

Vll - as disposiÇôes finais

Art. 2" As prioÍidades da Administração Pública Municipal para o exeÍcicio de 2022,

alendidas as despesas quê constiluêm obrigaÉo constitucional ou legal do Municipio e as

de Íuncionarnenlo dos órgáos, fundos ê enüdades que integram os orçarnentos Fiscal e da

Segurklade Social, obseÍvará o sêguinte:

| - leráo precedência na alocação dos íecuísos no Projeto e na Lei OrçamenláÍia

de 2022 e na sua execução, não se constituando, todavia, em limitaÉo à programaçáo

da despesa;

ll - em câso de necessidadê de limitação de empenho e movimentaÉo ínanceira,

os órgãos, fundos e entidades da AdministraÉo Pública Municipal devêrâo ressalvar,

sempre que possivel, as açóes prioritárias vinculadas às prioÍidades estabelecilas nos

termos deste artigo, tendo corno reterência o que estabelece o artigo í8 desta Lea

lll - poderâo ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária gara 2022 se o@..eç a

necessiiade dê aiustes nas diretÍizes estratégicas do Municipio-

PaÍâgraÍo úníco - As prioridades da adminislÍaçáo pública municipal para o

exercicio de 2022 de que trata o capul deste artigo, alendidas as despesas obrigatórias e

as dê funcionamento dos órgãos e das entidades que in!êgÍam os Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social, êxcepcionalmente neste primei,o ano de mandato, seráo

eslabelecidas em anexo espec,ficú na Lêi do Plano Plunanual2022-2025.

PREFEIÍURA MUNIçIPAL ÔÉ FRANCISCO OO CONDE
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Art 3" As metas fiscais de receitas, despegas, íesultados pÍimáÍio e nominal e

montante da dÍvida pública para os exe.cícios de 2022 e nos dois subsequentes. de que

trala o § 1" do art.4' da Lei Complementar lOll2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal,

são as constantes do Anexo I da presente Ler, composto com os sêguintês

demonstrativos:

a) demonslrativo I - Metas Anuais (DescÍitivo da Metodologia de Projeeão das
Metas Fiscais);

b) demonstrativo ll - AvaliaÉo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

c) demonstaüvo lll - Metas Fiscais Atuais Compâradas com as Metas Fiscais

Fixadas nos TÍês Exercícios Anteriores;

d) demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) demonstralivo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienaçáo

de Aiivos;

t demonstrativo Vl - AvaliaÉo da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência dos Servidores;

g) demonstrativo Vll - Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Rêceitai

h) demonstíativo VIll - Da Ma.gem de Expansâo das Oespesas Obrigatórias de
CatáieÍ Continuado.

Parágrafo único - As metas tiscais poderão ser aiustadas no Projeto de Let

Orçamentá.ia OaÍa 2022, se veÍificado, quando da sua elaboraçáo, alteraçóes da

ÊRÉFÊ'IURA MUNICIPÁI DE ÊRÂNCISCO DO CONDE
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conruntu.a nacional ê estadual e dos parâmelros macÍoeconômico§ utilizados na

eslimativa das receitas e despesas, do comportarnento da execução dos orçamentos de

2021, alem de modificaçóes na legislaÉo que venham a atetar esses paÍàmetros.

Art. 4' Os Íiscos fiscais para o exercicio tinanceiro de 2022, de que trata o § 30 do

art.4o dâ Lei Complernenla. 1O.l/2OOO - Leide Responsabilidâdê Fiscal, sào os constantes

do Anexe ll da presente Lei.

Art.5" As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem reÍietir,

a lodo tempo, os obietivos da politica econômica governamental, especialrnente aqueles

que integÍam o cenário eÍn que se baseiam as metas fiscais, e também da política social.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA É ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 6ô O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 que o Poder Executivo encaminharâ

á Câmara Municipal de VeÍeadores, até 15 de outubro de 202.1, alem da Mensagem, nos

te.mos do iflciso I do caput do art.22 da Lei Federal n'4.320, dê 17 de março de 1964.

será constituido de:

| - texto da lei:

ll - anexo dos O.çamentos Fiscal e da Seguridade Social;

lll - demonstrativos e iníormaçôes complementares

pRÊÊÉrÍuRA MuNrcrpat DE sÂo FRANcrsco oo coNDE
cúo. sá. FÉrcE dô c'ndéaÁ
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§ 1o O anexo dos O.çamentos Fiscal e da Seguridade Social serà composto de
quadros ou demonstralivos, com dados consolidadgs inclusive dos reÍeÍenciados no § 1ô

fu-r
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e 20 do art. 2" e 22 da Lei Federal no 4.32O, de Í7 de março de 1964, e no artigo 5ô da Lei

Compleme.tiar FedeÍal n" 101|2OOO, observadas as alterações postêÍio.ês, contendo:

I - sumário geral da receita e da despesa poí tunçôes do Governo;

ll - receitas e despesas, segundo as categoÍias econômicas, de foÍma a
evidenciar o déficit ou superávit correÍle, na forma do Anexo no 1 de que trata o artigo 2"

da Lei Federal no 4.32Ol1964;

lll - despesas, segundo as classiÍicaçÕes institucional e funcional. assim como da

eslÍutura píogramática discÍiminada por progÍamas e ações (projêtos, aüvidades e

operações especiais), que demonstre o Programa de TÍabalho dos órgâos e êntidades

da Admanistraçáo Pública Municipal, direta e iodíreta;

lV - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo os
programas de govemo estabelêÇidos no Plano Plurianual 2022-2025, ç-om seus objetavos

detalhados por aqõês (p,oietos. atiyidades e operaçóes especiais):

§ 2" Os demonstratiyos e as intormaçÕes complementares referidos no incisa lll do
caput deste artigo comprêênderão os sêguintes quadros:

| - demoBstrativo da evoluçáo da .eceita e despesa na forma previsLa no inciso lll
do a.t.22 da Lei Fedel.al n" 4-32Ol1964:

ll - da programação referente à manutenção e desenvolvimenlo do ensino, de
modo a dar cumprimento ao disposto no arl. 2'12 da Constituição Federal;

ill - da progÍamaçáo Íefere te â apliÇaçáo em ações e serviços públicos de saúde
para dar cumprimenlo ao estabelecida no art- 77 do Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias - ÂDCT da Constituição Federal, inciso lll do art. 7" da Emenda

PÊÊFEITURA MÚNICIPAL OÉ SÃO FRi'INCIGC:O OO CONOÊ
En.l R!â RáiílDd. &b.iÉ - cáno. sà Frsd* do condê€À
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V - quadro das dotaçÕes poÍ órgãos do Govê,no e da Administ.aÇão.
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Constitucional 29/2OOO, combinado com as detêrminaçóes contidas na Lei Complementar

14112012 e demais legislações pertinentes â matéÍia;

lV - quadro de pessoale encargos sociais. a dar cumprimento ao inciso lll,

alíneas a e b do artigo 20 da Lei ComplemenlaÍ '101 , de 05 de maio de 2OOO;

V - demonstrativo da compatibilidade das açôes constantes da Proposta

OrÇamentária de 2022 com o Plano Plurianual 2022-2025:

Vl - demonstrativo da compatibililade da programação da Lei OÍçamertária de

2022 com as metas iscais estabelecidas no Anexo ll da presente Lei,

ÂÉ. 7" Para efeato de elaboração, exêcuçâo e alteração da Lei Orçamenlá.ia Anual

entende-se por:

| - Íunção, o maigr nível dê agregação das diversas áreas da despesa que

competem ao selor público;

ll - subfunçâo, uma partição da funÉo visando a agrêgar determinado

subconjunto de despesa do setor público;

lll - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à

conc.eüzaÉo dos objetivos preêndidos, sendo mensurado por andicadores

estabebcidos no plano pluÍianual;

lV - ação o.çamenláÍia. como sendo o projeto, a atividade ou a operação

especiali

V - p.ojeto, um instÍumento de p.ogEmação para alcançar o objetivo de um
progÍama, envolvendo um coniunto de operaçôes, limitadas no tempo, das quais resulta

PREFEIÍUFTA MUNICIPAf DE FRANCISC() I]<] CONDE
Êaa RÉ Frêtu.rro Rib.t.! - cdúp. Sa. F.sd@ <. CdÉ+BÂ

cEP. .3.90GOOa r r{ . Í71r f651{ôO!

http:/ipmsaof raociscodocondeba. imprensaof icial.org/

-.ç<

l"Y*§*7



Qu«rta.feira
30 de .junho dc 20) l
-Aru,|(V . Ldiçào N' 1784

- 1 4-

Prêi€Í!Íà i.lu,:!.rpa: Cê 5ác Fra.crsco do CorJe _ BÁ

Diáriri 0ficial di;
BXECUTIVO

âs/s</r.t la 8a/ttq

Ptz:/àttsu .tr{tctt?tpa/ tle ,fão Fr.zttczico do (lzttai"

C,'«ó t *:te r/o ?t z,íà r to

um p.gduto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamênlo da ação de governo:

Vl - atividade, um instrumeoto de programação para alcançaÍ o obletivo de um

programa, ênvolvendo um conjunto de operaçóes que se realizam de modo continuo e

permaÍlente, das quais resulta um produto necÊssário à manutinçâo da açáo de

governo;

Vll - operaçâo especiâI, o instrumento que engloba despesas que não contribuem

paía a manutenção das ações de governo, das quais não resulla um produto, e não

gê.am contrapÍestação diÍeta sob a forma dê b€ns e seÍviços:

Vlll - progra.na de trabalho, a identmcação da despesa compreendendo sua

classiÍicaçáo em termos de furções, subfunÇóes, programas, p.oietos, atividades e

operações especiais;

lX - órgáo orçamentáÍio, o maior nivel da classificação institucional, que tem poÍ

fi nali,Jade agrupar unidades oÍçamentáías:

X - unidade orç€mentáÍia, o órgão. entidadê ou fundo da Adminislração Pública

Municipal, di.eta e indireta, a que serão consagnadas dotaçoes na Lei Orçamentária

Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das açõÊs integrantes do

respectivo programa de trabalho;

Xl - unidade gestoÍa, unidade orÇamenlária ou administrativa investida de

compelência e podeÍ de geri. recu.sos oÍçamêntários e financeiros. próprios ou

decorrentes dê descenlralizaçãol

PRÉFÊI'TURÀ MSNICIPAI OE FRANCISCO D,o CONOE

CEP .ttr s06mõ 7 Td: i7r) 365raaot
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Xll - tÍansposigão, o deslocaÍnento de uma categoria de programação de um

órgão para oulro. bem como a permuta de recursos de um órgão para outro, pelo total ou

saldo:

Xlll - remaneiamento, o desloÇamenlo de uma categoria de progÍamaçáo entíê

unidades integrantes do mesmo órgão, bem como a peÍmula de recursos no âmbito do



-15_

Prêià(ra :lu,:;cipai cê São F.a::crs€o dc CorrJê _ 8A

Diário Oficial do
EXECUTIVO

Ísta"y'o dtz 8u/tto

?tzy'àtVtzz l'{ultZ'tS.ttt/ dr Jiio f/art ttzo t/o ( bzrÍ,
Gttá la <,n: do Pt r'/c n,t

mesmo órgão. pelo total ou saldo;

XV - reserva de conlingência, a dotaçáo global sem destinação espêciÍica a
órgão. unidade orçamentária, programa, calegoria de programação ou gÍupo de dêspesa,
que será ut,lizada como Íonte de íecuísos para atendimento de passivos contingentes,
outtos íiscos e eventos Íiscais imprêvistos, constiluindg-se íonte armpensatória para a
abertura de crêdilos adicionais;

XVlll - credito adicional suplemeniar, as aulorizaçÕes de despesas destinâdas a

reíorçar dotações de açÕês (pÍojetos, aiividades e opêraÇÕes esp€ciais) e a inGlusâo ou
alteraÉo de categoria econômica e de grupo de naluÍeza da despesâ em pÍojelo,

atividade ou operaçáo especial constantes da Lei Orçamentária e de seús créditos, que
modiÍiquem o yalor global dos mêsmos;

XIX - crédito adicional especial, as âutorizaçôes que visam à inclusào de novos
programas e açôes (pÍo.ietos, atividades e operaçÕes especiais), mediante tei. náo
computada na Lei Orçamentária;

ÊREFEITURA MUNICTPAI ÔF FRANCISCO DO CONDE
Ênd Ru. Rhndô R6€6 - cd.o, S& F@ (b cdús€A
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XIV - lransferência, a permuta de .ecursos no ámbito das categorias econômicas
de despesas estabelecida em um programa de trabalho. pelo total ou saldo;

XVI - passivos contingentes. quêstÕes pendentes de decisáo judicial que podem
determinaÍ um aumenlo da dívida pública e, se julgadas procedentes, ocasionaráo
impacto sobre a polÍtica fiscal, a exemplo de açóes trabalhistas e tríbutárias: fianças e

avais concedidos em empréstirnos, garantias concedidas em operaçÕes dê cÍédito e
outÍos riscos fiscais imprevistos;

XVll - crédilos adicionais, as auto.izações de inclusào de programas e ações nào
computadas ou insuficientemente dotadas que modifiquem, o valor original das aÉes da
Lei de OÍçamento;
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XX - crédito adicional extraordináÍio, as aulorizaçôes de despesas. mediante

decreto do Poder Execulivo Municipal e posterioÍ comunicação ao Legislativo, destinadas

a atendeÍ necessidades imprevisíveis e urgenles. como as decorrenles de guerra.

comoção intema ou calamidade pública;

XXI - quadro de detalhamento da despêsa (QDD), instrumento que detalha,
operacionalmente, ações (pÍojetos. atividades e operaçóes especiais) constantes da Lei

Orçamentária Anual, esp€cificando a categoÍia econômica, o grupo de despesa. a

modalidade de aplicação, o elernento de despesa e a fonte de recursos, constiluindo-se
em ferramenta de execüÉo oÍçamentária êgeÍênciei

XXll - alteração do detalhamento da despesa, a inclusáo ou alteÍação de grupo de
despesa, modalidade de aplicaçáo, elemenlos de despesâs e ou Íontes de recursos,
dentro do mesmo proieto, atividade, operaçâo especial. categoria econômica. grupo de
dêspesâ e modalidade de aplicâÉo, sem alteÍar o valor global do pÍojeto. atividadê ou

operação especial;

XXlll - concedente, o órgâo ou a ettadade da AdminislraÉo Pública diÍeta ou
indireta responsável pela transferência de recursos Íinanceiros, inclusive os decorrentês
de descêntralizaçáo de crálilos oÍçâ.nentários;

XXIV - convenente, o óÍgào ou a entidade, inclusive de outro ente. e as entidades
privadas com as quaas a Administraçáo Municipal pactue a execuçáo de açôes com
tÍansfêrência de recursos financeiros.

Art. 8o 
^ 

receila seÍá detalhada na pÍoposta, na Lei OÍçamentária Anuat de Íorma
a idenüfrcar a aÍrecadação sêgundo as naturezas da receha e lontes de Íecursos.

§ 1o A classificaçáo dâ natuÍeza da receita obedecerá a estÍutura e os conceitos
coostantes da PortaÍia Interminislerial no 163, de 4 de maio de 2OOÍ, dos Ministérros da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas a

tui
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poslerioÍes e demai3 normas complemenla.es pertinentes, notadaÍnente o estabelecido

por Portaria Conjunla STN/SOF.

§ 26 A classifcaçáo da natureza da receita de que úata o § ío deste artigo poderá

ser detalhada paÍa atendamento às peculbÍidades ou nêcessidedes gerenciais da

AdministraÉo Públicâ Municipal.

Ârt 9o Para fns de integraçâo do planejamênto com o orçamento, assim corrE de

êlaboração e exêcuçáo dos orçaÍnentos e dos seus créditos adicionais. a despesa

orçamenlária seÍá especificada mediante a identifcação das classificações inslitucional e

fuacional. e segundo suâ natureza até o nível de modalidadê de aplacação. além da

estrutura programática, discriminada em programas e eções (proieto. atiüdade ou

operação especial), de íorme a dar transparência aos Íecursos alocados e aplicados para

a consecuçào dos obiêüvos goveÍnamenlais coÍrespondentes.

Art- lO! A despesa orçamentária, com relaçáo à classificação funcional e estrutura
programática, seÉ dêtalhada conforme estabelecido na Lei Federal no 4-320164, segundo

o esquêma atualizado pela Porlaria no 42, de í4 de abril de 1999. do Minisléíio do

Planeiarnento, Orçamenlo e Gestão, observados os concêitos estabelecidos nos artigos
'l " e 2" da referidâ PortaÍia n" 42199, e descrilos nos itens dê I a Vll do artigo 7o da presente

Lei.

§ 1" Para fins de planejamento e orçaÍnento, consideÍa-se caiegoria de

programação os programas de govemo constanles do Plano PluÍianual, ou neb
incrrporados mediante L.i, e as açóes orçarnentárias (proielo, atividade e operaÉes
especiais) constântes na Lei Orçamentária Anual, ou nela in@rporadas Ínediante cÍédito
adicional êspecial.

§ 2" Os progÍamas dâ Administração Pública Municipel a seÍem contemplados no

Projeto da Lei OrçamentáÍia de 2022 seÍâo cgmpostos. no minimo, de identiícaçáo, das

respectivas açóes (pÍoJeto. atividade e opeíaçÕes especiais). e seus recuÍsos íinan

PFEFÉITUÊA MUNIC'PAf DÉ rsco Do
Énó Êú i-Rri.b RÍE6 - Ctu. 5à F8.t6 ô CdÉêAA
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§ 3' No Projeto de Lei Orçamentátia de 2022 deve ser atÍibuído a cada açáo

orçamentária, para tins de processamento, um código sequencial, deverdo as

modificações propostas nos termos do § 3o do art- 1ô6 da Constituiçáo Federal pre$eryar

as códigos da proposta original.

§ 40 As açôes oÍçamentárias que integram as prioridades conslanles da Lêi

Orçâmenlária de 2022. além do código a que se reÍere o parágrafo anterio.. constaráo do

sistema inioÍmaiizado de planeiamento de forma que possibilite sua identificaÉo e
acompanhamento durante a execuçáo o.çamentáíia.

§ 5" Cada açâo orçamentária estabelecida na Lei Orçamenláíia de 2022 e em seus

créditos adicionais seÉ associada a uma íunção e uma subfunÇão e detalhará sua

estrutura de custo por categoraa econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade

de âplicâção, constante da Portaria lnteÍminislerial no 163. de 04 de maio de 2001. dos

Ministerios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestáo, com suas altêÍações
posterioÍes.

§ 6" Câda ação oÍçamentária será associada à uma função e a uma subíunção e

detalhará sua estrutura de susto conforme especifcaçóes eslabelêÇidas no art. 11 desta

Lei.

Art. í1 A classiflcaÇão da despesa, segundo sua natu.eza, observará o esquema

constante da Portaria lnte.ministeÍial STN/SOF n" 163, de 04 de maio de 2OO1 , com suas

alêrações posteriores, sendo discriminado na Lei OrÇamentária e em seus respectivos

créditos adicionais por categoria econômicâ, g.upg de natureza da despesa e rnodalidadê

de aplicação. idenlificados Íespectivame.lle por t,tulos e códigos.

PREFÉ ÚRA MUNIItrIPÂL OE 5ÃO FRAI{CISCO DO COIIDE
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§ 1'As categorias econômicas agregam o conjunto das despesas coÍrentes e de
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§ 2" Os grupos de natuÍeza das despesas conslituem agrupamento de elementos

de despesa com caractêrísticas assemelhadas quanto à natureza operacional do gasto com

pessoal e encargos sociais, iuÍos e encargos da dívida, outras despesas cortenles,

investimentos, inversôes financeiras e amortização da dívida, conformê discÍiminados a

seguir:

| - pessoal e encargos sociai§ (GND í );

ll - juros e enca.gos da divida (GND 2);

lll - outÍas despesas correntes (GND 3);

lV - invêstimentos (GND 4);

V - ioversóes financêiras. incluídas as despesas Íeferentes á conslituiçào ou ao

aumento de capital de empÍesas (GND 5); e

§ 3" A Reserva de Contingência prevista no art 20 seÍá classiÍicada no GND I

§ 4o A modalidade de aplicaçào tem caráter gerencial e destina-se a indicâr se os

recu.sos orçamentários serão aplicados:

| - diretamente, pelâ unidade detenlora do crédito orçamentátio ou, em decoÍrência

de desceot.alizaÉo de cÉdito orçamentário, po. ouúo órgão ou ênüdade integrante dos

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social:

ll - indiretamente, medaante transfeÍência Íinarlceira pâ.a órgãos e entidades dê

outras esíeras de Governo, instituiçÕes mulligovemarnentais

instituiçôês privadas, exceto o caso previsto no inciso lll ou;

, consórcios públ ou Para
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lll - indirêlâmente, mediante delegação, por outros entês tederativos ou consórcio§

públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Municipio.

especralrnente nos casos que ampl;quem pteservação ou acréscimo no valo. de bens

públicos municipaas.

§ 5" A êspeciticação da modalidade de que trata o § 6" observará, no minimo, o

detalhamento conslantê da Porlaria lnlerministeÍial STN/SOF n" 163, de 04 de maio de 2OO1.

com suas aneraçóes posterioíes.

§ 6" É vedada a execuÉo oÍçamentária de p.ogramaÉo que utilize a desígnação

'a deÍiniÍ"-

§ 7" Os elernentos dê despesas têm por finalidade identificar os objetos de gastos.

não sendo obÍigatória sua discriminaçâo na Lei OÍçamentáÍia de 2022 e em seus crêditos

adicionais.

CAPíTULO III

AS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXEGUçÃO DOS ORçAMENTOS DO

MUNICíPIO E SUAS ALTERAÇÕES.

Seção I

Da Elaboração dos Orçamentos

Art- 12 Os Orça.nentos Fiscal e da Seguridade Social compÍeenderão o coniunto

das receitas públicas. bem como as despesas dos PodeÍes, seus órgáos.
1
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§ 8" PaÍa fins de registío. ãvaliaÇão ê controle da execuÉo orçamenláÍia e financeiía

da despesa pública, os elementos de despesa sêráo desdobrados em subelemenlos.
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autaÍquias, êmpresas estatais dependentes e fundaçôes insliluidas e manlidas pelo Poder

Público.

§ 1o Para fins desta Lei e nos teÍmos do inciso lll do art. 2" da Lei de

Responsabilidade Fiscal, serão consideradas empÍesas estatais dependentes as

empÍesas públicas, as sociedades de economia misla e as demais entidades em que o

Município direta ou indirêtamente detenha a rnaioÍia do cãpital sociâl com diteito a voto e

que recebam íecursos do Tesouro Municipal destinados ao pagamento de despesas com

pessoal ou de custeio em geral ou de capital, exciuídos, no úllimo caso, aqueles

provenientes de pârticipação acionáÍra.

§ 20 O orçarÍ|ento fiscal compreenderá a Íeceita e a programação da despesa dos

Poderes do Municipio, seus fundos, óígãos, autarquias e tundaçÕes institüidas e mantidas

pelo Poder Público, excetuando'se as receitas e as despesas nas despesas relacionadas

à saúde, previdência ê assistência sociâ1.

l- A totalidade das receitas e despesas de cadâ autarquia e Íundaçáo constará no

orçamento Íiscal, mesmo que as entidades náo !enham qualquer paÍcela de sua despesa

Íinanciada com rêcursos transfefidos do Tesouro Municipal.

§ 30 O orçamento dâ seguridâde social abrangêrá os recuÍsos e as programações

dos óígãos e entidades da administíaÉo direta ou indireta do Municipio, inclusive seus

fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, prêvidência e assislência social, nos

leÍmos do § 2" do art- 195 dâ Constituição.

| - As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município, deveÍáo
serfinanciadas com recursos alocados por meio do Fundo Municipal de Saúde. nos termos

do arl. 77 , § 3", do ADCT, a Lei Complemenlaí no 141 , de 13 de janeiro de 2012 e a
Ponaria de ConsolidaÉo n" 6/GM/MS. de 28 de setembro de 2O17 e suas alteraçóes.

rln
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Art, í3 A elaboração do Pro.ieto da Lei O.çamentâaia de 2022 obedecerá aos

pranÇipios da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, equilibrio, legalidade.

publicidade e da náo-aíetaçãô da receila, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo

eslruturado e oÍqanizado na Íorma da píesente Lei, ê na Lei Complementar Federal no

1o1l2OoO e, no que coubeí na Lei no 4.320, dê 1964.

Parâgrato único - Além de observar as demaís diretízes estabelecidas na

pÍesente Lei, a elaboÍaçâo. a âprovação e a execução dos oÍçamentos fiscal e da

seguridade social seÉo orientadas para:

l- atingir as metas Íiscais relativas a íeceitas. despesâs, rêsultados primário e

nominal e montantê da divila pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo ll desla

Lei, conforme previsto nos §§ 1ô e 2", .3o aft.4ó, da Lei Complementar n" 1O'l, de 04 de

maio de 2OOO:

ll - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma açào

planejada e tÍansparente, mediante o acesso público às infonnações relativas ao

orçamento anual, inÇlusive poÍ meios eletrônicos e alravés da realização de audiências ou

consu,tas púbiiÇas;

lll - aumentar a eiciência na utilização dos recursos públicrs disponiveis e eievar
a eficácia dos programas por eles financiadcs:

lV - garanliÍ o atendimento de passivos conÍngentes e outros riscos fiscãis

capazes de afetai as conlas públicas, constantres do Anexo ll da presente Lei

Art. 14 A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos

adicionais e na respectiva êxecução, observadas âs demais diÍetrizes desta Lei e tendo

em vista pÍopiÇiar o controle de custos, o acompanhamenlo. o mo toramento e a

avaliação dos resullados das açÕes de goyemo, será feita: I
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